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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026 

 

DELIBERAÇÃO 

 

 

Aos 27 dias do mês de MARÇO de 2026, às 14:49 na Sala de Sessões da Prefeitura 

Municipal de Glaucilândia-MG, estando presente os membros titulares da Comissão de 

Contratação, conforme Portaria Municipal nº 045/2023:  com os seguintes membros: 

Danilo Ferreira Nunes,  Agente de Contratação foi instaurada sessão deliberativa 

concernente ao Processo Administrativo epigrafado; cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE MAMOGRAFIA EM 

PACIENTES DO MUNICIPIO DE GLAUCILÂNDIA-MG 

para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Glaucilândia-MG. Foi analisado os documentos carreados ao Processo Administrativo 

supra mencionado, de forma criteriosa e estritamente legal.  

O Consórcio Intermunicipal da Área Mineira da Sudene – CIMANS, inscrito sob 

o CNPJ nº 21.505.692/0001-08 encaminhou a documentação pertinente para Comissão 

de Contratação dessa municipalidade. Confirmada a autenticidade da documentação, a 

instituição foi declarada HABILITADA. Mais a mais, em conformidade com a Lei 

Federal nº 11.107/2005,  o Decreto Federal nº 6.017/2017; o art. 75, XI da Lei Federal 

nº 14.133/21 e Alterações Posteriores;, opinamos pela contratação por Dispensa de 

Licitação do Consórcio Intermunicipal da Área Mineira da Sudene – CIMANS, inscrito 

sob o CNPJ nº 21.505.692/0001-08. Definimos posteriormente que seja procedido os 

demais atos para efetivação do processo.  

Nestes termos, finalizada as deliberações desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

fica o Prefeito Municipal autorizado a ratificá-la e fazer a contratação diretado objeto do 

presente processo com o Consórcio Intermunicipal da Área Mineira da Sudene – 

CIMANS, inscrito sob o CNPJ nº 21.505.692/0001-08, conforme planilha de valores 

especificados abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN QUANT 
VALOR 

UNIT.  R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 



01 MAMOGRAFIA Serviço 300 R$ 145,60 R$ 43.680,00 

VALOR TOTAL: R$ 43.680,00 

 

Nada mais foi tratado, a ata segue lavrada e assinada por mim, Danilo Ferreira 

Nunes, membro da Comissão de Contratação e referendada pelos demais membros. 

 

 

 

Glaucilândia-MG, 27 de março de 2026 

 

 

Danilo Ferreira Nunes 

Agente de contratação 

 

 

Anderson Soares de Souza 

Comissão de Contratação   

 

 

Rosilene Maria Santos Souza 

Comissão de Contratação   

 

 

 

 


